ANEXO I

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA PROFESSOR DE DANÇA

ESCOLA DE DANÇA

1) ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE DANÇA:

a) Participar de todas as atividades da Escola de Dança da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB;

b) Liderar e orientar técnica e artisticamente os alunos, com vistas ao melhor desempenho individual e do grupo;

c) Cuidar continuamente da sua atualização profissional com base em pressupostos artístico-pedagógicos contemporâneos;

d) Zelar pela disciplina e pelas relações interpessoais agindo com ética profissional dentro e fora da sala de aula;

e) Participar de reuniões pedagógicas, avaliações internas e práticas comentadas;

f) Trabalhar de forma articulada à coordenação do curso e à direção da Escola;

g) Executar e participar do processo de orientação, auxiliando os alunos a melhor conduzir suas dificuldades e anseios;

h) Participar e acompanhar eventos fora da escola e de Salvador sempre que solicitado;

i) Planejar e avaliar aulas e atividades artístico-pedagógicas;

j) Apresentar à coordenação e aos alunos o planejamento semestral das disciplinas, esclarecendo os tópicos a serem abordados e o período;

k) Apresentar critérios e instrumentos do processo avaliativo;

l) Exercer outras atividades correlatas: apoio às apresentações, seminários, workshops e suporte eventual nas atividades dos alunos.
